
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Estado de São Paulo 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

DECRETON° 304 DE 02 DE MARÇO DE2.001 

NOMElA MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE ESÍRITO 
SANTO DO TURVO E DAS OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

. JOÃO ADIRSON PACI-IECO:> Prefeito Municipal 
ts nto Santo do Turvo? Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
lm~~, com fimdamento inciso no VJ do artigo 75 da Lei Orgânica Municipal e 

e Muructpal no 153/01, e em cmnprimento a Medida Provisória n°1.979-19 de 02 
1 o de 2000. 

DECRETA: 

Artigo 1 o - Ficam nomeados como membros do 
.~HO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE ESPÍRITO SANTO 
RVO, nos tennos da Medida Provisória n°1979-J9 de 02 junho de 2000 e da Lei 

. pal no 153:> de 01 de maTço de 2001:> SOB A PRESIDENCIA DO PRIMEIRO, as 
es pessoas: 

I - Cels·o Henrique Campideli, representante titular do Poder Executivo; 
Suplente- Cristina de Andrade 

li- Sandra Maria Rodrigues de Moraes, representante do Poder 
Legislativo; Suplente Rosangela Aparecida de Melo Rodrigues. 

III -Andréa Sanches Carlomagno. representante titular dos Professores 
das escolas públicas munidpais; Suplente - Adriana Eli=ahete da Silva 

Cássra de Fátima Gonçalves de OhveJra, representante titular da 
escola púbJica estadual; Suplente Rosinei D1as Geve=Jer Turb10no 

Machado 

IV _ Mana Sdvete Bele1 de Sozca~ representante titular dos pais de alunos 
da escola estadual; SupJente - D1l=a Maria Rodrigues . 

Jd1s Gonçalves Pedro/li, representante titular dos prus de alunos das 
escolas municipais ~ Suplente - Samue/ Batista 

v _ Gabnela Pedrosn /.,zc, representante da Associação de Moradores 
do Jardim Canaã ~ Suplente - D1onís1o Serrano Garrote 

Artigo 2° - Ao Consel~o Muni~ip~l d: Alimentação 
'W · de Espirito Santo do Turvo, de acordo com a medida prov1sóna n 1. 979-19 :> de 

de nho de 2.000, compete 

p~\ · 
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I - Acompanhar a aplicação dos recurso fced . 
PENAE. era1s transferidos à conta do 

II- ~~lar peJa quaJidade dos produtos, em todos os níveis, desde a 
a~~~J~ão até a clistrjbwção:> observando sempre as boas práticas 
h1gJen1cas e sanitárias 

Hl- Re~eber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer conc1usivo , as 
prestaçoes de conta~ ?~ PNAE encaminhadas pelos estados, peJo Distrjto 
Federal e pelos Mun1c1p1os, na forma desta medida provisória. 

P~á~~o Único. - na. aquisição dos insumos deverão ser priorizados os 
11)5 do muruc1p1o e da regtão, visando a redução dos custos. 

. Artigo 3o- Os membros do Conselho Municipal de Alimentação 
- deSJgnados I nomeados no artigo 1 o deste Decreto, terão mandato de 02 anos, 
da a recondução. podendo a qualquer tempo. ser (em) substituído, temporária ou 
vamente ; individual ou totalmente. 

I 

Parágrafo Unico - ocorrendo vaga de membro do conselho, deverá ser 
lamente comunicado o prefeito Municipal para a designação do Suplente 

'\tfembro Titular para completar o restante do mandato e, designação de novo 
te. 

Artigo 4° - Os membros do conselho Municipal de Alimentação 
r nada receberão a titulo de remuneração, durante o mandato de CONSEl.JIEIRO, 
1~rando-se relevantes serviços prestados ao município. 

Artigo 5° - O conselho de Alimentação Escolar reunir-se-á, no 
i ) uma vez por trimestre, e sempre que for convocado pelo seu Presidente e ou pelo 

o Municipal e as suas decisões serão aprovadas por maioria simples. 

Artigo 6° - O presidente do Conselho MunJCJpaJ de Alimentação 
r terá~ além do voto comum, o voto de qualidade para desempate. 

Artigo 7°- Extingue o mandato dos membros do Conselho ao término 
ndato do Prefeito Municipal, independente do prazo previsto no artigo 3o deste 
;o e, o do membro que não comparecer a duas reuniões consecutivas ou a ~ês 
adas, em justo motivo aceito pelos demais membros do Conselho e ou pelo Prefe1to 

ipal. , . 
Artigo go _ A Prefeitura MunJcJpaJ fomec~ra a Infra-estrutura 

n .stratjva necessária á atuação do Conselho Municipal de Alunentação Escolar de 

DI o Santo do Turvo 

Artigo 9° _ Os recursos para aquisição dos produ!os e insumos para o 
:~o, execução e distribuição da merenda escolar e dos dema•s bens e elementos 

JarlO ao perfeito funcionamento do Departamento de Merenda Escolar, deste 

~pio, advirão de: 
I- repasses de verbas da União~ . 
11- repasse de verbas do Estado ; re~s~ de Vt!rbas. de ór~os I entJdade 

governamentais ou não, empresas pubhcas e ou pnvadas, 
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ffi- campanha junto à comunidade, doações, subvenções, auxilio e outras. 

N - Dotações próprias do Murricipio, previstas nos orçamentos anuais e 
nos planos plurianuais. 

Artigo 1 0° - As despesas decorrentes da execução da Lei n° 1 53/01 e do 
~e Decreto> correrão próprias do orçamento> suplementadas> se necessário. 

Artigo 11 o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
J das as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. Espírito Santo do Turvo, 02 de março de 2001. 

--------c::;;?? z<:> =-:;~~ 
c- ---

João Adirson Pacheco 
Prefeito Munictpal PREFEITURA MUNICIPAL 

ESPÍRITO SANTO DO TURVO • S. P. 

Registrado nesta Secretar ia sob nQ 

3JJ , lls._.Qt ······ vro nº 001 

'iflnltTo ~& tô • lvdiã Secretãr'l~: Adm. e Ptnançu 
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uo.tocada 
E REDUÇÃO - CÓPIAS DE QUALIDADE 
2 máquinas para melhor atende-lo 

Agora encadernamos 
serviços, profissio . e faze~~s outros tipos de 

conforme sua n .nats espectats para atende-los 
ecesstdade . . 

NELSiNiidO 
PAPELARIA- LIVRARIA. BANCA DE JORNAIS E REVISTAS 

Av. São Paulo, 496-Cet tiro da cidade 
FONEIFAX(14} 242-1.540* DUART1NAISP 

• caamos , 
ate 

Temos filmes Kodak, Fuii, pilhas, baterias, 
porta-retratos, álbuns em vários tamanhos e 

máquinas fotográficas, fitas cassetes e de vídeos 

ezes! 
Tudo etn anate .. iéll 
J•ara <•oustru~·ão 
Do iní<•io ao ••eabana~nto 

EDITO SILVEIRA FILHO 
CRM 14070 

ulatórias perifericas - varizes e tromboses 
fTO ESCLEROSANTE DE MICROVARIZES 

INST DE MOLÉSTIAS VASCULARES 
R 1a Gusta o Ma e 1f'-~ 

Fone (O.xx14) 223-4778 
BAURU- Estado de São Paulo 

3 4 2x2 Passaporte, revelações 
F~t~~~a~ões~ Coberturas de eventos 

REVELAÇÃO EM 1 HORA 
~~N\çc~ ~'\c\\~~\c~ti\<;,., cem ~0.'\0.~\\o.\ 

Rua Benedito Gebara, 432 - CENTRO 
"CJ~t '\A.) 'LA.'L-'L~~l * DUARTINA/SP 

Dr. Jair Marcelino da S. Filho 
GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

EM DUARTINA Dr. JAIR MARCELINO DA SILVA FILHO, 
ginecologista e obstetra, atendera todos os sabados 

na Cltn1ca SOMAMIS a Av ExpedJcJonano r.ntomc., 
Aparecido, 357 - Telefone (Oxx 14) 242 -1270 

"' :c 
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PREF. MUNIC. ESPÍRITO SANTO DO TURVO- Extratos de Le1s e Decretos 
OI) LEI N' 153 DE OI MARCO DE 2001 D1spõe sobrr.: o mSIIIUIÇOO do ARTLUX 

Conselllr de Al•mcnlaçoo Escolm c da ourras prov1dêncws 
02) LEI N 11 154 DE OI /AARÇO DE 2001 - Auromo a Prcfcllwo Mwuc•pal de 

Espmlo Sa11to do Turvo a partiCipar de Consorc1o IIIICfllllllliC1po1 paro o conscrvoçoo de 

v1a , publicas mumCipo•s 
O I) DECRETO 304 DE 02 DE MARÇO DE 200 I - Nomc1n os membros do 

Con ,f.'lhr MumCipol do mut11C1p1o de Esp11110 Santo do Turvo-SP 
As Lc1s c o Dccrclo supra menCIOIImJo acham se (II(Odos no mlegro 110 quadro 

proptlo do Prc(ellura Mu111C1pol de Esp11110 Solllo do Turvo-SP 

Esp1t1LO S do Turvo 05 de março de 2001 Ângelo Humberto de OIJveiro 

Secretono Mun1C1pol de Adm101stroçoo 

DECORA~OES DE FESTAS E CURSOS 
Temos varias tipos de festas poro 

decoroçoo; executamos trabalhos 
inéditos poro qualquer festa 

GRÁTIS 
Alugue o ~eu terna preferido f' nos 
dec:or;1mo~ n s1n fP.Sta gralis ! ! 

Rua Bt:lwcli lo Cl'b.tr.t, !i:!ll ( '1'1111 o 
lmlt'!l7!l:l- llihl " Dl i,\Rfh\ \ '-lP 

ICA BOM JESUS I COPY 
center· O PARTICULAR, UNIMED, CASSI E CABESP 

~: ~· dutU)ia 9et4i.uw-9i.Hccdo9c,.J(a . 
,a· ojt4ln~ e medúilta. do (rra6ai/tO 

mbaixador Pedro de Toledo, 50 
one (Oxx 14 242-1425 • DUARTINA 

r.J Pl<I.SLiti c·, çüo, Encacl<'rnuçüo. A~Ttpli a\·Õ~'S.~' ~~· c~ li(' ~ I'.S 
E 'l goru com a noviclacle exclu.sJva cl t• <·opt.\s .llasr 

' . 1 t · no unl cndunc>n to 
GurunLia d P nw lhor qual td ac P ~'o o 11 

. · . .. . c;op'i CcnlPl' 
ciP SI'Jnpre V<H'P- so <'IH ont l u n.t J 

R.ua B~ qe~wza_, 41711- :/)~-· _ ___. 
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